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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024 

 

Torna-se público que o Município de Rio Paranaíba - MG, por meio do(a) Agente de Contratação 
e pela Equipe de Apoio, com sede na Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1065, Centro - Rio 
Paranaíba/MG, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
modo de disputa aberto, critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, regime de execução 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar 
nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 852/2023 e demais regulamentos aplicáveis, e, ainda, pelo 
estabelecido no presente Edital e seus anexos.  

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 24/05/2024 às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos). 
ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 
Dia 24/05/2024 às 13:00 (treze horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: www.licitanet.com.br 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de construção do muro de fechamento e a calçada para oferecer segurança e 
acessibilidade aos usuários e moradores locais da Creche Municipal no Bairro Olhos D’Agua, no 
Município de Rio Paranaíba/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.2. É facultada às empresas a realização de visita ao local da obra, para que as licitantes 
possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições 
técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial. A visita 
deverá ser realizada por intermédio de representante legal do licitante que assinará a 
Declaração, conforme modelo constante no ANEXO III, deste Edital, a qual deverá constar nos 
documentos de habilitação. 
1.2.1. A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar 
posteriormente desconhecimento do local objeto da reforma/obra para se furtar às suas 
obrigações contratuais. 
1.2.2. A visita técnica poderá ser realizada entre os dias 06/05/2024 à 20/05/2024, das 12:00 às 
17:00 horas (mediante agendamento prévio com antecedência mínima de 24h), através do e-
mail infraestrutura@rioparanaiba.mg.gov.br ou pelos telefones (34) 9 9860 6566 / (34) 3855 1223 
- ramal 216. 
 
2. CREDENCIAMENTO  
 
2.1. Para participar da concorrência eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br/. As instruções para o 
credenciamento podem ser acessadas no mesmo site ou solicitadas por meio do seguinte 
endereço de email: contato@licitanet.com.br.  
2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes à Concorrência na forma eletrônica.  
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique alguma 
incorreção ou desatualização. 
2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Somente poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as 
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 
estejam previamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br  
3.2. Independentemente de declaração expressa, a participação nesta licitação importa ao 
proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a 
observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame. 
3.3. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I - Projeto Básico.  
3.4. Como requisito para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e seus anexos.  
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021. 
3.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de Rio Paranaíba, em nenhum 
caso, responsável pelos mesmos.  
3.6.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
3.7. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
Anexo I - Projeto Básico.  
3.8. Não poderão disputar esta licitação: 
a) Consórcio de empresas, independentemente de sua forma de constituição, considerando que 
é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 
caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” na Concorrência em tela. 
b) Empresas em processo de recuperação judicial, falência ou sob concordata, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação, exceto no caso de empresa em recuperação judicial que 
esteja amparada por certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste a sua 
capacidade econômica e financeira para participar de procedimentos licitatórios nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) Empresas temporariamente suspensas do direito de licitar e contratar com este Município; 
e) Empresas enquadradas nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, sobretudo nos §§ 1º 
e 2º do artigo 9º e no artigo 14; 
f) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, 
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, 
até segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como 
proprietário ou sócio, nos termos da Lei Orgânica municipal; 
g) Empresas cujo objeto social seja incompatível ou não seja compatível com o objeto da 
licitação; 
h) Sociedade estrangeira que não esteja autorizada a funcionar e contratar no País; 
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i) demais hipóteses previstas pela legislação vigente; 
j) Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
k) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:  

 O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 
3.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
3.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  
3.11. Não serão aceitos documentos apresentados de maneira ilegível ou de cópias em fac-
símile, mesmo que estejam autenticadas, salvo quando expressamente permitidas no Edital. 
Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
da proposta de preços.  
3.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
3.13. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de julgamento de conduta vigentes 
da data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório.  
4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, XXXIII, da Constituição.  
4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante, ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.  
4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.  
4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br), 
proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo 
QUANTIDADE, PREÇO, MARCA e MODELO (se for o caso), até o horário limite de início da 
Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.  
4.3.1. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 
e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, 
esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  
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4.3.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do Anexo I - Projeto Básico, prevalecerão as últimas.  
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3º da Lei complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º, da Lei 
nº 14.133/2021.  
4.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de pequeno porte, a 
assinalação do campo que compreende “não” impedirá o prosseguimento no certame com os 
benefícios da Lei nº 123/2006, para aquele item.  
4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 e 4.4 sujeitará as sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.  
4.6. O envio da proposta realinhada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, após o encerramento da fase de 
lances. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  
4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema.  
4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances.  
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, ficando 
responsável, ainda, pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Pregoeira ou de sua 
desconexão com o sistema.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e valor total do item; 
5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos descritos na planilha orçamentária 
licitada;   
5.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-
ciários, trabalhistas, comerciais e quaisquer outros que indicam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto.  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. A proposta comercial não poderá exceder o valor estimado de R$ 536.708,43 (quinhentos e 
trinta e seis mil, setecentos e oito reais e quarenta e três centavos) sendo este o valor global.   
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-
gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-
presa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-
dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A proposta e a planilha de custos deverão ser anexadas na aba Proposta Final da 
plataforma Licitanet e deverá conter a proposição do licitante quanto ao preço e condições 
gerais de execução do objeto licitado e deverá ser formulada nos moldes do ANEXO II deste 
Edital.  
5.8. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que o licitante examinou 
completamente o Edital, que obteve do Município de Rio Paranaíba informações satisfatórias 
sobre qualquer ponto duvidoso e que o seu texto lhe permitiu prepará-la de maneira completa e 
que, portanto, está de acordo com todas as condições impostas.  
5.9. A proposta, a ser enviada após o termino da fase de lances, deverá preencher os seguintes 
requisitos:  
a) Ser formulada por escrito, devendo apresentar-se devidamente assinada pela autoridade com-
petente ou seu representante legal;  
b) Ser redigida em computador, devendo constar os seguintes dados da firma licitante: nome, 
endereço, bairro, cidade e telefone, bem como o número desta CONCORRÊNCIA (PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 012/2024, CONCORRÊNCIA Nº 003/2024).  
c) O preço deverá ser expresso em moeda nacional corrente, deverá conter obrigatoriamente 
duas casas decimais no máximo, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e nele serão 
computadas todas as despesas administrativas, de seguro, taxas e demais encargos incidentes.  
d) O proponente deverá apresentar o preço unitário e global do objeto licitado, assim como o 
valor global numérico e por extenso.  
5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, as-
sumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
6.1. No horário estabelecido neste Edital, o agente de contratação abrirá a sessão pública, veri-
ficando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita conso-
nância com as especificações e condições detalhadas no Projeto Básico, na Planilha Orçamen-
tária e demais anexos deste edital. 
6.2. O agente de contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminar-
mente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO”, confrontando suas características com as exigências do Edital e demais documentos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis. 
6.3. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
caso ele não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 
6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inse-
ridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 6 de 42 

 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-
tratação e os licitantes. 
6.6. Em seguida será iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ex-
clusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-
mento e do valor consignado no registro. 
6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema.  
6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem Reais). 
6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minu-
tos do período de duração da sessão pública. 
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
6.12.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, po-
derá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.12.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quanti-
dades constantes no PROJETO BÁSICO. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante 
divergir com o exigido, o agente de contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.  
6.12.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;  
6.12.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 
a identificação do detentor do lance;  
6.12.8. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o agente de contratação poderá aler-
tar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  
6.12.9. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
6.13. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às lici-
tantes para a recepção dos lances;  
6.14. O agente de contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados;  
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após de-
corridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participan-
tes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/  

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 7 de 42 

 

6.16. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-
gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua des-
conexão;  
6.17. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços;  
6.18. O sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for em-
presa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
6.19. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
a proposta mais bem classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  
6.20. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  
6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será re-
alizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  
6.23. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 6.20, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame;  
6.24. O disposto no item 6.20 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencial-
mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
6.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-
meiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a con-
tratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 
6.27.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  
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6.27.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclas-
sificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Adminis-
tração. 
6.27.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-
mais licitantes. 
6.27.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.28. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.28.1. A proposta deve vir acompanhada das planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem 
como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES).  
6.28.2. O licitante deverá encaminhar as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento 
das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) nos formatos PDF 
(devidamente assinado pelo responsável técnico) e também em EXCEL (apenas para conferên-
cia, não é necessário assinatura).  
6.28.3. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, 
respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indire-
tas (BDI) com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos 
na planilha através de fórmulas, deverá ser utilizada a função arredondar do Microsoft Excel, 
limitando em duas casas decimais, para eliminar as divergências de arredondamento. Todos os 
preços unitários devem ser iguais ou inferiores em relação aos preços adotados pelo município; 
6.29. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceita-
ção e julgamento da proposta. 
6.31. Após finalizar a fase de lances, será aberto prazo de 10 minutos para manifestação de 
intenção de recurso, conforme previsto no artigo 164, da Lei nº 14.133/2021, sob pena de pre-
clusão.  

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, 
conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.  
7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP, através do site https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta ou outro 
que o substitua. 
7.1.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício.  
7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido pela Lei 
n 123/2006, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quando à adequação ao descritivo no objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos.  
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7.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Adminis-
tração, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar Planilha por ele elaborada, 
juntamente com a proposta final, conforme itens 6.28.1, 6.28.2 e 6.28.3, com os respectivos va-
lores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.4.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor deverá apresentar junto 
com a proposta final, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI). 
7.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-
posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
7.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re-
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po-
derá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
7.7. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessa-
dos, incluindo os demais licitantes. 
7.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especi-
ficações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.7.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referência.  
7.8. Será desclassificada a proposta que:  
a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer ás especificações técnicas contidas no Projeto Básico ou permanecerem acima 
do preço máximo definido para a contratação;  
c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanáveis. 
7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) existirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  
a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
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b) no caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.  
c) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  
7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligencias, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
7.13. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta.  
7.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratação.   
7.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos ou 
folhetos, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
7.13.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
7.13.4. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  
7.13.5. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital.  
7.13.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.13.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
7.13.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.  
7.13.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
8.1.1. Cédula de identidade dos diretores ou sócios responsáveis pela empresa;  
8.1.2. Certidão de registro comercial, no caso de empresa individual;  
8.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-
tando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de docu-
mentos de eleição de seus administradores (expedido pelo Registro de Comércio ou Junta Co-
mercial);  
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8.1.4. Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de registro do ato de eleição da diretoria em exercício (expedida pelo Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas); 
 
8.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.2.1. Os documentos que serão exigidos para fins de comprovação da capacidade técnica 
do licitante para realizar o objeto da licitação estão elencados no Projeto Básico, sobre-
tudo no item 19. 
 
8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA  
8.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 
(trinta) dias a data da apresentação das propostas.  
8.3.1.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação ex-
trajudicial, conforme o caso.  
8.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atua-
lizados monetariamente quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.  
8.3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber-
tura. 
8.3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.3.3. Se for necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresen-
tado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assi-
nado pelo Contador;  
8.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:  
a) publicados em Diário Oficial; ou  
b) publicados em Jornal; ou  
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
proponente; ou  
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura 
e de Encerramento.  
8.3.5 Os documentos relativos ao subitem 8.3.4 deverão ser apresentados contendo assinatura 
do representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no 
Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de 
sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.  
8.3.6. A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada de forma objetiva 
pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores 
que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 
 

𝐿𝐺 =
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

 

𝑆𝐺 =
ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
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𝐿𝐺 =
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

 
8.3.8. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverá com-
provar que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
8.4. REGULARIDADE FISCAL  
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
8.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apre-
sentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional;  
8.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente;  
8.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;  
8.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, me-
diante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  
8.4.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  
 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro ca-
dastral emitido (CRC) pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, desde que o registro esteja 
em vigor, que tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e que os referidos 
documentos estejam expressamente indicados no cadastro. 
8.5.1. Caso quaisquer documentos exigidos para fins de habilitação não constem expressamente 
no CRC, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 
8.5.2. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado Os documentos exigidos 
para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema eletrônico, no prazo de até 24 (VINTE 
E QUATRO HORAS), contadas da solicitação do Agente de Contratação.  Conforme Artigo 64, 
da Lei 14.133/2021, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a subs-
tituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 
8.6. O licitante deverá apresentar, ainda, junto aos documentos de habilitação, as Declarações 
constantes no Anexo V. 
8.7. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci-
são fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contra-
tação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de clas-
sificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
8.11. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na 
data fixada para sua apresentação e aqueles que não possuírem prazo de vigência estabelecido 
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pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ressalvadas as exceções previstas no edital. 
8.12. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
8.13. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.14. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de Contratação. 
8.15 . A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
8.16. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem 
incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  
8.17. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilita-
ção de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da 
Lei nº 14.133/2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no campo específico do 
sistema, sob pena de preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos; 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo, ou por outro meio que não seja o citado no item 9.4 
não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio ele-
trônico https://licitanet.com.br/. 
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
10.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  
10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali-
zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante de-
clarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
10.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
11.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da autoridade Competente.  
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1 DA CAUÇÃO DA PROPOSTA 

12.1.1. O licitante prestará caução no momento da apresentação da proposta, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a obra, a ser prestada nas mesmas 
modalidades e critérios previstos no artigo 58 da Lei nº 14.133/2021.  

12.2. DA CAUÇÃO DO CONTRATO  

12.2.1. O licitante vencedor prestará caução, antes da assinatura do contrato, no prazo de até 
05 (cinco) dias após a notificação, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, a ser prestada nos moldes previstos no artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
sob pena de não assinatura e eventual aplicação das sanções previstas no Edital e seus anexos.  
12.2.2. A caução do contrato da empresa vencedora só será devolvida 30 (trinta) dias após a 
emissão do Termo Definitivo de Recebimento de Obra, e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente.  
12.2.3. A devolução da caução não exime a contratada de suas responsabilidades legais e 
contratuais 
 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, EXECUÇÃO DO OB-
JETO LICITADO E A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
13.2. O prazo para a assinatura do contrato será de no máximo 05 (cinco) dias após a convoca-
ção, sob pena de caracterizar-se o descumprimento em lei, sendo então convocado o licitante 
que ficou em segundo lugar, que deverá aceitar nas mesmas condições do Licitante vencedor, e 
assim sucessivamente.  
13.3. As condições estabelecidas neste Edital integrarão o contrato assinado com o Licitante 
vencedor, assim como toda a proposta vencedora.  
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13.4. O Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista Municipal emitirá a ORDEM DE SERVIÇOS, que 
deverá ser cumprida no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua emissão, sendo que a confe-
rência e a fiscalização do objeto da presente licitação ficarão sob a responsabilidade da Secre-
taria de Infraestrutura, Transporte e Obras ou Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista Municipal.  
13.5. As despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal necessário à execução do 
objeto licitado, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista, previdenciária, tributária e 
quaisquer outros decorrentes dos serviços ora licitados ficarão sob a responsabilidade do ven-
cedor.  
13.6. Também será de inteira responsabilidade do vencedor, a que for adjudicado o objeto, a 
assunção da responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos ma-
teriais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, ao Município 
de Rio Paranaíba ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras; 
13.7. A inadimplência da empresa contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
ou comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras, inclusive 
junto ao CRI - Cartório de Registro de Imóveis - da Comarca. 
13.8. Todos os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade, obedecer às 
especificações da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, do projeto e serem apro-
vados pela fiscalização antes de sua utilização. Na ocorrência devidamente comprovada da im-
possibilidade de se adquirir e empregar um material especificado, deverá ser solicitada a sua 
substituição, a juízo da fiscalização que analisará sua qualidade, resistência, aspecto e preço. 
13.9. A Contratada será obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, da execução 
dos serviços contratados, facultando a fiscalização a qualquer hora, o acesso a todas as partes 
das obras contratadas. Deverá, também, facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns 
ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços ou obras em 
preparo, mesmo que em propriedade de terceiros.  
13.10. É de responsabilidade da Contratada substituir na execução da obra, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer material impugnado, a partir do recebimento da impug-
nação.  
13.11. A mão de obra a ser empregada na execução da obra será de inteira responsabilidade da 
Contratada, devendo, ainda, ser de primeira qualidade, de modo a se observar acabamentos 
esmerados e de inteiro acordo com o projeto.  
13.12. As exigências e a função da fiscalização não eximem a Contratada das responsabilidades 
assumidas na execução do serviço.  
13.13. A Contratada deverá manter no local da obra, pelo menos 1 (um) Engenheiro ou Arquiteto 
e Urbanista, dando assistência diária ao seu pessoal durante a execução dos mesmos.  
13.14. A Contratada deverá indicar o Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista responsável pela obra 
por ocasião da assinatura do contrato, fornecendo à fiscalização o currículo do profissional e a 
ART (Anotação de Registro Técnico) de responsabilidade de execução.  
13.15. O Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista responsável pela execução, deverá ter autoridade 
para atuar em nome da Contratada e receber as instruções e decisões da Fiscalização.  
13.16. A eventual substituição do Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista responsável deverá ser 
comunicada com devida antecedência à CONTRATANTE e dependerá de concordância desta.  
13.17. A Contratada deverá fornecer, a pedido da fiscalização, a qualquer momento, todas as 
informações relativas à execução da obra, sem que tal atitude implique em responsabilidade da 
fiscalização sobre a ação da mesma.  
13.18. Caberá à Contratada fornecer e conservar, pelo período que for necessário, equipamentos 
mecânicos e ferramental adequado e, contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir perma-
nentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, empregados 
e Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista que possam assegurar o progresso satisfatório às obras.  
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13.19. À Contratada caberá a responsabilidade das instalações provisórias no local de execução 
da obra, inclusive o estabelecimento e manutenção dos meios de transporte horizontais e verti-
cais para atender às necessidades dos serviços, bem como as de outros contratados, na forma 
contratual.  
13.20. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da Contratada, 
em decorrência do que não poderá a mesma solicitar prorrogações de prazo e nem justificar 
retardamento na conclusão da obra pelo fornecimento deficiente de materiais.  
13.21. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;  
13.22. A CONTRATADA, na execução do futuro contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar o objeto contratual, desde que haja prévio consenti-
mento da Administração.  
13.23. A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame de qualquer material que se 
apresente duvidoso, bem como poderá ser exigido um certificado de origem e qualidade, cor-
rendo sempre as despesas por conta da Contratada. 
13.24. Compete a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras, o acompanha-
mento do contrato que será firmado;  
13.25. Executado o contrato, o objeto será recebido:  
a) Provisoriamente, pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras e ou Enge-
nheiro ou Arquiteto e Urbanista Municipal, mediante termo circunstanciado, assinado pelas par-
tes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita à Contratada;  
b) Definitivamente, pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras e ou Enge-
nheiro ou Arquiteto e Urbanista Municipal, mediante termo circunstanciado, assinado pelas par-
tes, após o decurso do prazo de até 90 (noventa) dias. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
14.1. Conforme descrito no Projeto Básico.  
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
15.1. Conforme descrito no Projeto Básico.  
 
16. DO PAGAMENTO  
 
16.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, de acordo 
com cronograma físico-financeiro e medições dos serviços efetivamente realizados e aprovados 
e termos de recebimento provisório, conforme o caso e demais condições do edital e contrato.  
16.2. Os pagamentos do objeto desta licitação serão efetuados em até 30 (trinta) dias, mediante 
solicitação da Contratada e a apresentação de:  
a) Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; 
b) Nota fiscal contendo especificações devidamente correta e em ordem;  
c) Prova de regularidade junto ao INSS e FGTS da Empresa;  
d) Folha de pagamento em dia dos empregados, utilizada para a execução da obra; 
e) Boletim de Medição, contendo os serviços executados; 
f) Atestado de vistoria e aprovação do Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista Municipal responsá-
vel. 
16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liqui-
dação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regu-
larização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  
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16.4. A medição final da obra somente será paga após a lavratura do Termo de Aceitação Pro-
visória, expedido pelo responsável da Secretaria de Infraestrutura, Transporte e Obras ou Enge-
nheiro ou Arquiteto e Urbanista Municipal desta Prefeitura e apresentação da Certidão Negativa 
de Débito da respectiva obra, expedida pelo INSS, quando necessário.  
16.5. Nas faturas emitidas deverão constar o número desta licitação (PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 012/2024, CONCORRÊNCIA Nº 003/2024), obrigatoriamente.  
16.6. Antes do início da execução do serviço deverá ser entregue ao Secretário de Infraestrutura, 
Transporte e Obras cópia da Anotação de Responsabilidade técnica (ART) ou do Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) do profissional responsável pela execução das obras e aguar-
dar ORDEM DE SERVIÇO emitida pela responsável da Secretaria de Infraestrutura, Transporte 
e Obras ou Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista Municipal da Prefeitura para início das obras.  
16.7. A contratada deverá encaminhar oficio ao responsável da Secretaria de Infraestrutura, 
Transporte e Obras solicitando as medições para pagamento dos serviços. 
 
17. DAS RETENÇÕES FISCAIS  
 
17.1. Haverá retenção na fonte do imposto de renda - IR em conformidade com a Instrução Nor-
mativa Nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal.  
17.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, sob pena de não 
aceitação por parte do contratante. 
17.3. O valor do Imposto de Renda deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer da 
execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, regulamen-
tada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2023.  
17.4. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR 
deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspon-
dente à natureza do bem ou serviço.  
17.5. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte devido 
a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria SRF 
1.454/2004. 
 
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES 
 
18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.1.1 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
18.1.2 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.3 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, nos 
termos do item 13 deste Edital; 
18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
18.1.5. fraudar a licitação 
18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
18.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
18.4. A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 1% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 e 18.1.7, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Rio 
Paranaíba/MG, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 
e 18.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do 
órgão ou entidade licitante. 
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização, que deverá seguir o disposto no artigo 158, da Lei nº 
14.133/2021, e/ou na legislação local específica, se houver. 
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
18.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
18.15 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que 
poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município. 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da aber-
tura do certame. 
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrô-
nico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do sítio eletrônico https://licitanet.com.br/ 
19.3.1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos realizados por outro meio não serão acei-
tas.  
19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
19.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-
vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
19.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência e oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade 
insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, sem que caiba ao licitante direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo 
disso resultante e na forma da lei. 
20.2. As normas que regulamentam a licitação serão interpretadas de forma a ampliar a 
competição entre os interessados, desde que isso não comprometa o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia e a segurança da contratação. 
20.3. A Pregoeira poderá, por interesse da Administração, adotar medidas saneadoras durante 
o certame, corrigindo omissões e erros formais, desde que não contrariem a legislação vigente. 
Também pode realizar diligências junto aos licitantes para esclarecer questões do processo, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
20.4. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.6. A eventual tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 
Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 
20.7. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas a todos os licitantes 
através do sistema eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento, ou ainda mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
20.8. Os casos não previstos neste edital serão decididos pela Pregoeira ou pela Autoridade 
imediatamente superior, em conformidade com a legislação cabível. 
20.9. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital e dos seus Anexos. 
20.10. Caso não haja expediente ou ocorra um fato que impeça a realização do certame na data 
estipulada, a sessão será automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 
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mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela 
Pregoeira. 
20.11. O Município de Rio Paranaíba/MG pode prorrogar, por conveniência exclusiva, os prazos 
para o recebimento das propostas ou a abertura dos envelopes. 
20.12. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura. 
20.14. Todos os prazos mencionados no Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 
ao horário de Brasília/DF. 
20.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
20.16. O Edital e seus anexo estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico, 
www.rioparanaiba.mg.gov.br/, no www.licitanet.com.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Rua Capitão Franklin de Castro, 1065, Centro, Rio Paranaíba/MG, CEP 38.810-
000, nos dias úteis, no horário das 12h às 18h, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
20.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Rio Paranaíba-MG.  
20.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência 

ANEXO II - Proposta Comercial  

ANEXO III - Declaração de Visita Técnica  

ANEXO IV - Minuta de Contrato  

ANEXO V - Declaração Unificada  

ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO VII - Planilha Orçamentária  

ANEXO VIII - Cronograma Físico-Financeiro  

 

Rio Paranaíba/MG, 12 de abril de 2024.  
 
 
 

 
Taisa Abadia Pimenta  
Agente de Contratação  
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
 

1. OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação refere-se a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de construção do muro de fechamento da Creche Municipal no 
Bairro Olhos D’Agua, no Município de Rio Paranaíba/MG.  
1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do Projeto 
Básico. 
1.3. O período de execução da obra está descrito no Cronograma de Execução Físico-Financeiro 
da obra em anexo. 
1.4. A presente licitação será realizada na modalidade CONCORRÊNCIA, observadas as 
exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A obra de construção do muro de cercamento e a calçada da creche visam oferecer 
segurança aos estudantes e funcionários da educação e conter o volume de material que pode 
vir a se desprender, além de proporcionar acessibilidade aos usuários do local, bem como aos 
cidadão que ali transitarem. 

3. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 
3.1. As obras serão executadas na Creche Municipal localizada na Rua Irradiante, Loteamento 
Cristo Redentor, Bairro Olhos D’Agua, na zona urbana do município de Rio Paranaíba/MG. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
4.1. Trata-se de serviços de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
concorrência.  
4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.  
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Atendimento dos requisitos mínimos previstos nos artigo 62 da Lei nº 14.133/2021 e das 
demais exigências contidas neste projeto e no Estudo Técnico Preliminar.  
5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 
cumprimento do contrato.  
5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico.  
 
6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO  
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 12:00 horas às 18:00 horas, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente na Secretaria Municipal de Infraestrutura Transporte e 
Obras pelo telefone (34) 99860-6566 ou no endereço: Rua Capitão Franklin de Castro, 1065, 
Bairro Centro. 
6.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
6.3. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
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7.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada após a emissão da Ordem de Serviço, cujas as 
etapas de execução observarão o cronograma físico-financeiro anexo ao projeto básico. 
7.2. A execução dos serviços deverá ser iniciada após a expedição da ordem de serviço, no 
prazo de até 10 dias, cujas etapas observarão cronograma físico-financeiro.  

8. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1. A técnica construtiva adotada é convencional, possibilitando a construção ágil, adotando 
materiais facilmente encontrados no comércio e não necessitando de mão-de-obra 
especializada. 
8.2. Será construído um muro de arrimo em bloco de concreto e um muro de alvenaria, 
compostos por vigas e pilares de concreto armado. Posteriormente, as faces serão 
impermeabilizadas e receberão chapisco e reboco aplicados em argamassa.  
 
8.3. SERVIÇOS PRELIMINARES 
8.3.1. Antes de iniciar a obra, deverá ser instalada a placa de obra em chapa galvanizada, 
conforme especificado em planilha. O modelo da placa deverá ser de acordo com o anexo 1 e 
orientações da equipe técnica contratante.  
8.3.2. A contratada deverá inicialmente realizar a locação das faces do muro com gabarito de 
tábuas corridas, pontaletadas a cada 2,0m e verificar o nível que cada face ficará.  
 
8.4. INFRAESTRUTURA 
8.4.1. Conforme projeto arquitetônico e estrutural, em alguns pontos das faces, estacas com 
diâmetro de 30cm serão escavadas com o objetivo sustentar a viga de apoio e os pilares. 
8.4.2. O concreto fornecido para as estacas, vigas e pilares deverá ser usinado com o Fck de 
25Mpa e o lançamento ser realizado de acordo com a ABNT NBR 14931. Toda a armação deverá 
ser dobrada e amarrada de acordo com as normas. 
8.4.3. Todas as escavações necessárias para a realização da fundação de acordo com as 
indicações de projeto devem ser executadas pela CONTRATADA, garantindo ainda sua posterior 
compactação após desmolda e impermeabilização das estruturas. A CONTRATADA será 
responsável pela sinalização, isolamento e segurança das escavações e perfurações.  
8.4.4. As fôrmas para os pilares e vigas deverão possuir rigidez suficiente para não se 
desformarem quando submetidas a cargas e deverão, ainda, obedecer às especificações da 
NBR-6118 da ABNT. 
8.4.5. O prazo para desmoldagem será o previsto pela norma NBR-6118 da ABNT. 
8.4.6. As armações deverão ser colocadas como indicado em projeto, e durante as operações 
de concretagem, mantidas em sua posição original de tal maneira que suporte os esforços 
provenientes do lançamento e adensamento do concreto. 8.4.7. Isto poderá ser obtido com o 
emprego de barras de aço, blocos pré-moldados de argamassa, ganchos em geral ou outros 
dispositivos aprovados pela fiscalização.  
8.4.8. A CONTRATADA deverá fornecer o aço destinado as armaduras, inclusive todos os 
suportes, cavaletes de montagem, arames para amarração, etc., bem como deverá estocar, 
cortar, dobrar, transportar e colocar as armaduras.  
8.4.9. A armadura, antes de ser colocada em sua posição definitiva, será totalmente limpa, 
ficando isenta de terra, graxa, tinta e substância estranhas que possam reduzir a aderência, e 
será mantido assim até que esteja completamente embutida no concreto. Os métodos 
empregados para remoção destes materiais estarão sujeitos à aprovação da fiscalização. 
8.4.10. Conforme projetos disponíveis, as faces são compostas por muro de arrimo com bloco 
de concreto e muro de fechamento com blocos cerâmicos. A contratada deverá se atentar aos 
níveis e dimensões do muro.  
8.4.11. Em todo o perímetro do muro, deverão ser instalados chapim em aço galvanizado e 
concertina clipada, protegendo o muro de patologias e oferecendo segurança aos usuários do 
espaço. 
8.4.12. A contratada deverá impermeabilizar a face externa do muro de arrimo com duas demãos 
de emulsão asfáltica com o objetivo de evitar que patologias surjam e danifique a estrutura.  
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8.4.13. A empresa será responsável por executar passeios de concreto com espessura de 8cm 
com larguras de 1,50m e 2,50m nas confrontações com as ruas Irradiante, L e João Albino Filho. 
Inicialmente, a contratada deverá regularizar o terreno da calçada, umedecer e compactar o 
material para então, aplicar o concreto na calçada que deverá ser desempenado à fresco.  
8.4.14. Na esquina das Ruas Irradiante com a Rua João Albino Filho e a Rua L, serão construídas 
duas rampas na calçada com a finalidade de proporcionar acessibilidade aos usuários. As 
rampas serão executadas conforme apresentado no Projeto Arquitetônico e com as dimensões 
descritas. 
 
8.5. REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS 
8.5.1. As faces do muro de arrimo e de fechamento serão revestidas com chapisco e reboco em 
argamassa. Posteriormente, será aplicado fundo selador e pintura acrílica em três demãos.  
8.5.2. Na parte interna do muro de arrimo, será construído um dreno com tubo PEAD envolvido 
com manta geotêxtil e uma camada de areia.  
8.5.3. Na parte final do muro frontal, será instalado um portão metálico de correr em lambril e 
aplicada pintura esmalte nos dois lados.  
 
9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA  
9.1. A entrega final da obra deverá ser feita em até 3 (três) meses, após executada e aprovada 
vistoria pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras, para aferição do 
cumprimento de todas as ações propostas em projeto. Somente se iniciam ou vencem os prazos 
estabelecidos em dia de expediente no órgão Contratante. 
  
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais vícios, defeitos, imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços para que sejam 
substituídos, reparados ou corrigidos, no total ou em parte, às expensas da Contratada, fixando 
prazo e certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro e serviços realizados. 
10.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 
10.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
10.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.8. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
10.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso. 
10.10.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o artigo 143 da Lei nº 14.133/2021. 
10.11. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Edital e nos seus anexos. 
10.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.13. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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10.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta. 
11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 
11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
11.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.6. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho; 
11.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
11.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
11.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Projeto Básico, no prazo determinado. 
11.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante. 
11.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
11.18. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
11.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;  
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11.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
11.21. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 
11.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
11.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
11.24. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na legislação vigente. 
11.25. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
11.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 
11.27. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
11.28. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de todas as 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental 
de Operação etc.). 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO  
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.  
 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do artigo 117 da Lei nº 
14.133/2021.  
13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico.  
13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 
da Lei nº 14.133/2021.  
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
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13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021.  
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 
podendo culminar em extinção contratual, conforme disposto nos artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021.  
13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
13.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais.  
 
14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
14.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões que se fizerem necessários.  
14.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
14.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas nas medições.  
14.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002).  
14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades.  
 
15. DA MEDIÇÃO DE OBRA 
15.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a Contratada deverá 
ser aferido pelo gestor da execução contratual e pelos fiscais designados pela Contratante por 
meio do Boletim de Medição de Obra (BMO), em conformidade com as disposições previstas 
neste Projeto Básico, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura estabelecidos 
pelas partes. 
15.2. O objetivo do BMO é vincular o pagamento da obra aos resultados alcançados, em 
complemento à mensuração dos serviços efetivamente prestados, sendo que as reduções de 
pagamento, originadas por inexecução ou execução incorreta do serviço, extraídas do BMO, não 
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devem ser interpretadas como penalidades ou multas, as quais exigem a observância do 
procedimento próprio previsto no Edital e seus anexos. 
15.3. A Fiscalização deverá utilizar o Boletim de Medição de Obra (BMO) deste projeto básico 
para aferição dos quantitativos e da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos sempre que a 
Contratada: 
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
15.4. O BMO deverá ser enviado para a fiscalização até o dia 14 do mês, se a referida data incidir 
em um feriado, sábado ou domingo, deverá ser enviado até o dia útil anterior; 
15.5. A aplicação do BMO, utilizada pelo fiscal, deverá ser feito mensalmente, conjuntamente 
com o Diário de Obras, registrando as ocorrências identificadas no período. A partir do registro 
das ocorrências, as respectivas anotações serão analisadas pela equipe técnica da Secretaria de 
Infraestrutura Transporte e Obras, por meio da qual será realizado o ajuste no pagamento, 
conforme o caso. 
15.6. Todas as ocorrências serão registradas pela Contratante, que notificará a Contratada, nos 
casos de descumprimento do objeto e execução irregular ou com baixa qualidade. 
 
16. DO PAGAMENTO  
16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, após a medição, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal.  
16.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Projeto Básico. 
16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
 
17. REAJUSTE  
17.1. Os preços são irreajustáveis tendo em vista que o prazo de execução não será superior a 
12 (doze) meses, cabendo em situação excepcionalíssima o reequilíbrio econômico financeiro a 
que se refere o artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.  
17.2. Se excepcionalmente o contrato for prorrogado, após o interregno de 12 (doze) meses, os 
preços poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da 
variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
18. GARANTIA DA EXECUÇÃO  
18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do artigo 58 da Lei 
nº 14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato.  
 
19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
19.1. Deverá ser apresentada a seguinte documentação para habilitação, além daquelas 
eventualmente previstas no Edital: 
a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme o caso, da região da sua 
sede. 
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b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 

ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme o caso, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, relativo à execução de serviços compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação. 

b.1) Os responsáveis técnicos, elencados no item “b” deverão pertencer ao quadro permanente 

da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços autônomo com contrato escrito firmado  com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor do certame. 

b.2) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133/2021, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

b.3) O atestado técnico emitido em nome do profissional de nível superior somente poderá ser 

utilizado por uma única empresa licitante, nesta licitação. Caso o mesmo atestado seja 

apresentado por mais de uma licitante, o mesmo não será considerado como documento 

comprovador da qualificação técnica requerida. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia e ou arquitetura, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da presente licitação. O(s) atestado (s) deverá(ão) corresponder a quantidade mínima 
apresentada das parcelas de maior relevância do objeto licitado, relacionadas na tabela a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO RELEVÂNCIA UNID. 
QUANT. 
TOTAL 

QUANT. 
EXIGIDA 

1 
Fornecimento de 

concreto estrutura, fck 
25MPa 

Quantitativa  M³  82,60 41,30 

2 
Forma e desforma de 

compensado 
Quantitativa  M² 590,70 295,35 

3 
Alvenaria de bloco de 

concreto  
Quantitativa M² 245,93 122,96 

4 
Alvenaria de blocos 

cerâmicos 
Quantitativa M² 327,39 163,69 

5 
Passeio de concreto, 

E = 8 cm  
Quantitativa M² 285,61 450,35 

6 
Reboco aplicado em 

argamassa 
Quantitativa  M² 900,71 450,35 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
20.1. Comete infração administrativa a Contratada que cometer, dentre outras, quaisquer uma 
das infrações elencadas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021.  
20.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada a sujeitará, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, às seguintes penalidades:  
a) Advertência escrita, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133/2021). 
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b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos 
previstos no contrato, limitado a 10 (dez) dias, findo o qual poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas nos subitens abaixo.  
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo remanescente do 
contrato, em caso de inexecução parcial do ajuste.  
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato, em caso de 
inexecução total do ajuste.  
c) Impedimento de licitar e contratar, nas hipóteses previstas no artigo 156, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nas hipóteses previstas no artigo 156, § 5º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
20.3. Havendo atraso no cumprimento do cronograma da obra, por parte da Contratada, esta 
deverá apresentar as justificativas, as quais se aceitas pela Administração, isentá-la-ão das 
penalidades descritas neste item.  
20.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.5. Aplicada a penalidade de advertência, e não cumprida a inadimplência ou regularizada a 
situação, será aplicada a multa. 
20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes; e os danos que dela provierem para o Contratante, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
20.7. A aplicação das sanções previstas seguirá, no que for cabível, a forma e o procedimento 
previstos nos artigos 157 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e no Edital. 
 
21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  
21.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 536.708,43 (quinhentos e trinta e 
seis mil, setecentos e oito reais e quarenta e três centavos). 
21.2. O orçamento do custo direto da obra foi realizado com base nos preços da tabela SEINFRA, 
com desoneração com data base 01/2023 e tabela SINAPI, com desoneração com data base 
03/2023. O valor dos benefícios e despesas indiretas (BDI) é de 25,92%, incidindo sobre o 
orçamento do custo direto da obra, calculados conforme acórdão 2.622/2013 do Tribunal de 
Contas da União (TCU). 
 
22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
22.1. Para fazer face as despesas de execução da obra serão utilizados recursos consignados 
na dotação orçamentária nº 153 26 782 0015 4 4 90 51 00 Orçamento Geral do Município para 
o exercício de 2024, e sua correspondente para o exercício subsequente, se for o caso.  
 

23.  CONSIDERAÇÕES GERAIS 

23.1. Poderão participar da presente licitação, sociedades empresárias do ramo pertinente ao 

objeto licitado. 

23.2. A Empresa Contratada designará um responsável pela execução dos serviços, dotado de 

registro no Conselho Regional e de Atestado de Capacidade Técnica apresentado no certame 

licitatório, que deverá acompanhar todas etapas de forma a garantir o bom desempenho e 

qualidade dos serviços. A substituição do profissional só poderá ser realizada através de 

autorização da CONTRATANTE, desde que o mesmo possua atestados de capacidade técnica 

compatíveis com o objeto.   

23.3. Independente do município sede da empresa executora, esta deverá garantir, durante a 

vigência do contrato que este fato não prejudique o andamento satisfatório dos serviços; reuniões 

com a administração municipal, solicitações de informações sobre o andamento da obra e 
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esclarecimentos/superações de irregularidades constatadas “in loco” pela equipe técnica da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Transporte e Obras. 

23.4. As dúvidas deverão ser esclarecidas antes da apresentação da proposta, em conformidade 

com os prazos estabelecidos pelo edital que regerá o processo licitatório.  

23.5. A apresentação da proposta no certame, implica que a mesma já tenha verificado e 

dimensionado as dificuldades inerentes à execução dos serviços, de modo plenamente suficiente 

para assumir o compromisso de executá-los, conforme o contrato assinado entre as partes.  

 
24. DAS CONDIÇÕES FINAIS 
24.1. A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente 
licitação, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e 
prejuízos causados ao Município de Rio Paranaíba em função da não conclusão do processo 
licitatório bem como do objeto pretendido. 
Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
Anexo I - Planilhas de Custos e Formação de Preços; 
Anexo II - Memória de Cálculo; 
Anexo III - Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 
Anexo IV- Planilha de Composição de BDI; 
Anexo V - Cronograma físico-financeiro; 
Anexo VI - Projeto Executivo; 
Anexo VII - Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade 
das peças técnicas produzidas por profissional habilitado); 
Anexo VIII - Relatório Fotográfico. 
 
 
Rio Paranaíba, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
MAYCON CRISTIAN DE PAIVA SOUZA 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras 

 
 

 

 

LIRISLAINE BOAVENTURA DE MELO 

Engenheira Civil CREA 189.107/D 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA COMERCIAL  
 

(Em papel timbrado da empresa) 
 
NOME EMPRESA LICITANTE:  
CNPJ:  
ENDEREÇO COMPLETO:  
CIDADE:  
ESTADO:                                                               CEP:  
TELEFONE:                                                        
E-MAIL: 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (...), (VALOR POR EXTENSO)  
 
 
 
O proponente declara que dispõe de estoques dos produtos e dos equipamentos necessários 
para a execução dos serviços, sejam do patrimônio próprio ou locados, e que dispõe dos 
implementos para alocação imediata, quando da ordem de serviço. O retardo da entrega ou 
serviço por falta de equipamentos será causa de rescisão do contrato, inclusive com sanção do 
mesmo por infração contratual, na forma da lei. 
 
A presente proposta comercial consta dos seguintes documentos para cada item: 
1. A proposta comercial pela planilha de custos, com preços por itens e preço total; 
2. O cronograma físico-financeiro para o fornecimento ou a execução do serviço. 
 
Implicações da proposta 
 
1. Os preços são estimados como valores aptos, satisfatórios e suficientes para o completo 
atendimento dos serviços, incluindo as deduções tributárias da espécie. 
 
2. O proponente declara estar ciente que do valor da proposta se farão as deduções das parcelas 
pertinentes previstas na legislação aplicável. 
 
3. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 
(Local, Data)  
 

Assinatura do Representante Legal   
Identidade/CPF 

 
OBS: Não será aceita proposta com valores superiores aos constantes na planilha 
orçamentária anexo deste edital, sendo estas desclassificadas 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

Declaro que o(a) Senhor(a) .........................., representante da empresa............................ , com 
sede na Rua/Av ..........................., na cidade de ..........................., CNPJ n° 
................................................................................................................................................ , 
vistoriou os locais onde deverão ser desenvolvidos os serviços objeto do edital, referente ao 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 012/2024, CONCORRÊNCIA nº 003/2024 e que conhece com 
exatidão todas as condições de operacionalidade, reconhecendo que esta empresa não poderá 
invocar desconhecimento na formulação do projeto de execução, bem como na formulação dos 
preços apresentados.  

 
Rio Paranaíba, (data). Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista Municipal  

 
OU 

 
Declaro que a empresa................................, com sede na Rua/Av ........................, na cidade de 
................................, CNPJ.............................., representada legalmente pelo(a) 
Sr.(ª)........................., optou pela não realização da visita técnica nos locais onde deverão ser 
desenvolvidos os serviços objeto do edital referente ao PROCESSO LICITATÓRIO nº 012/2024, 
CONCORRÊNCIA nº 003/2024, assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências 
por essa omissão, reconhecendo que esta empresa não poderá invocar desconhecimento na 
formulação do projeto de execução, bem como na formulação dos preços apresentados.  

 
 

(Local, Data)  
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024 
 
CONTRATO Nº ___/2024, DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA, E, DE OUTRO, A EMPRESA____________, DE 
CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR EXPOSTAS. 
 
CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS  
 
DO CONTRATANTE  
O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 18.602.045/0001-00, com sede nesta cidade, à Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1065, 
Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, Sr. ________________, inscrito no 
CPF nº ________________, RG M. ________________, brasileiro, residente e domiciliado neste 
município.  
 
DA CONTRATADA  
 ________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede à ________________, CNPJ 
nº ________________, neste ato representada por ________________, CPF 
nº________________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO  
2.1. O presente contrato tem por objeto: ...................., conforme itens constantes do Projeto 
Básico, Projetos, Planilhas e Cronogramas, partes integrantes deste instrumento, em 
quantitativos a serem informados pela contratante, através de requisições.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
3.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR 
EMPREITADA POR GLOBAL, nos termos do artigo 6º, inciso XXIX, e artigo 46, inciso II, ambos 
da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO  
4.1. O valor total da contratação é de R$ ............ (................................)  
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
 
CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias e em conformidade com as 
medições, correspondendo às etapas concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, 
mediante solicitação da Contratada e a apresentação de:  
a) Carta de encaminhamento solicitando o pagamento;  
b) Nota fiscal contendo especificações devidamente correta e em ordem;  
c) Prova de regularidade junto ao INSS e FGTS da Empresa;  
d) Folha de pagamento em dia dos empregados, utilizada para a execução da obra; 
e) Boletim de Medição, contendo os serviços executados;  

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 34 de 42 

 

f) Atestado de vistoria e aprovação do Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista Municipal 
responsável. 
6.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
6.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Paranaíba e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
6.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra legível, em nome do Município de Rio Paranaíba, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária. 
6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Rio Paranaíba. 
6.7. Junto à Nota Fiscal/Fatura, deverão ser apresentadas cópias dos comprovantes de 
recolhimento dos encargos previdenciários relativos ao pessoal alocado para o desenvolvimento 
do objeto do Contrato, sem as quais os pagamentos não serão efetuados.  
6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, calculada mediante a aplicação do INPC/IBGE do período. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
7.1. Compete a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras e Engenheiro ou 
Arquiteto e Urbanista Municipal a fiscalização e acompanhamento do presente Contrato.  
7.2 - Compete ao Secretário de Infraestrutura, Transporte e Obras ou Engenheiro ou Arquiteto e 
Urbanista Municipal expedir as ordens de serviços à contratada, receber e atestar as faturas 
(notas fiscais) emitidas, após as medições realizadas e conferidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
8.1. O presente contrato tem prazo de duração de 06 (seis) meses, contados a partir da sua 
assinatura, devendo, no entanto, a execução da obra ser realizada de acordo com o cronograma 
de execução, podendo ser prorrogado, havendo interesse da Administração, conveniência do 
serviço e acordo entre as partes, observadas as normas legais e editalícias. 
8.2. O prazo máximo para execução do objeto será de 04 (quatro) meses, contados da data da 
expedição, pelo Município de Rio Paranaíba - MG, da Ordem de Serviços, de conformidade com 
o(s) cronograma(s) físico-financeiro(s).  
8.3. A fiscalização não acatará solicitação de aditivo de prorrogação do prazo de vigência de 
execução da obra, bem como de realinhamento de preços, quando o atraso ocorrer por falta de 
gerenciamento da obra pela contratada, sem justificativa plausível.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
9.1. Os recursos necessários ao objeto do presente Contrato ocorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHA 300: 14.02.00 12.365.0007.1.0107 4 490 51 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
10.1. As regras da garantia constam no Edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE  
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11. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 
Básico.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA 
OBRA, DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA, RESPONSABILIDADE CIVIL  
12.1. O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato como as aquisições, 
contratações de mão de obra, licenças, sinalizações, equipamentos, softwares e hardwares, 
instalações e todos os insumos necessários à execução dos serviços são de responsabilidade 
da Contratada.  
12.1.1. Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de sanções contratuais.  
12.1.2. Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer parcela, somente 
poderá ocorrer em caso de consulta formal Prefeitura Municipal e solicitação de alteração do 
cronograma de desembolso, devendo a contratada fornecer juntamente com a solicitação de 
alteração do cronograma de desembolso, e o novo cronograma físico x financeiro.  
12.2. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os profissionais 
indicados na sua HABILITAÇÃO.  
12.3. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente 
trabalhar na execução da obra e/ou serviço.  
12.4. A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 
60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das responsabilidades 
previstas no Artigo 140, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do Código Civil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e no Projeto Básico.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente contrato/ata poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 
137 a 139 da Lei 14.133/2021.  
Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA 
será notificada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS  
15.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta 
a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
16.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
16.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (artigo 131, caput, da Lei nº 14.133/2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - ALTERAÇÕES  
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021.  
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES  
18.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
caracterizará a inadimplência, ficando o mesmo sujeito, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, às seguintes penalidades:  
a) Advertência escrita, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133/2021). 
b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos 
previstos no contrato, limitado a 10 (dez) dias, findo o qual poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas nos subitens abaixo.  
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo remanescente do 
contrato, em caso de inexecução parcial do ajuste.  
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato, em caso de 
inexecução total do ajuste.  
c) Impedimento de licitar e contratar, nas hipóteses previstas no artigo 156, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nas hipóteses previstas no artigo 156, § 5º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
18.2. Havendo atraso no cumprimento do cronograma da obra, por parte da Contratada, esta 
deverá apresentar as justificativas, as quais se aceitas pela Administração, isentá-la-ão das 
penalidades descritas neste item.  
18.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.4. Aplicada a penalidade de advertência, e não cumprida a inadimplência ou regularizada a 
situação, será aplicada a multa. 
18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes; e os danos que dela provierem para o Contratante, observado o 
princípio da proporcionalidade.  
18.6. A aplicação das sanções previstas seguirá, no que for cabível, a forma e o procedimento 
previstos nos artigos 157 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e no Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS RETENÇÕES  
19.1. Haverá retenção na fonte do imposto de renda - IR em conformidade com a Instrução 
Normativa Nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal.  
19.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, sob pena de não 
aceitação por parte do contratante. 
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19.3. O valor do Imposto de Renda deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer da 
execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, 
regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2023.  
19.4. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR 
deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço.  
19.5. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte devido 
a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria SRF 
1.454/2004. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO  
20.1. Os preços são irreajustáveis tendo em vista que o prazo de execução não será superior a 
12 (doze) meses, cabendo em situação excepcionalíssima o reequilíbrio econômico financeiro a 
que se refere o artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
20.2. Se excepcionalmente o contrato for prorrogado, após o interregno de 12 (doze) meses, os 
preços poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da 
variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
21.1. As obrigações da contratada em relação a execução do contrato são aquelas previstas no 
Edital e no Projeto Básico.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
22.1. As obrigações do Contratante em relação a execução do contrato são aquelas previstas no 
Edital e no Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  
23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Paranaíba-MG para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para 
um só efeito. 
 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, (data).  
 
 
Prefeito Municipal  
 
 
 
Contratada  
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
Concorrência nº 003/2024 
 
________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede à ________________, 
CNPJ________________, neste ato representada por ________________, CPF 
nº________________, DECLARA que: 
 
1 - (____) Para fins do disposto no artigo 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, cumpre o disposto 
no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Obs.: em 
caso afirmativo, assinalar esta ressalva). 
 
2 - (____) Não possui funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em 
conformidade com os incisos III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.  
 
3 - (____) Nos termos do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, está ciente das condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, e que a proposta abrange todos os custos necessários 
para cumprir os direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, leis trabalhistas, 
regulamentos, convenções coletivas de trabalho e termos de ajuste de conduta vigentes na data 
da entrega definitiva, além de atender plenamente aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
 
4 - (____) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público, que não está impedida de 
contratar com a Administração Pública, que não incorre nas demais condições impeditivas 
previstas no Edital, na Lei nº 14.133/2021, bem como na Lei Orgânica do município de Rio 
Paranaíba/MG.  
 
5 - (____) É de sua inteira responsabilidade a autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Agente de Contratação e equipe de apoio, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias. 
 
6 - (____) Cumpre os requisitos de habilitação e que concorda com todos os termos 
estabelecidos neste Edital. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
 
  

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 39 de 42 

 

ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, tem por finalidade assegurar a viabilidade técnica 
e a razoabilidade da contratação pública de uma empresa especializada para a prestação de 
serviços para a construção do muro de fechamento e calçada da Creche Municipal no Bairro 
Olhos D’Agua, no Munícipio de Rio Paranaíba/MG.  
Área ou Unidade Requisitante: Secretaria de Infraestrutura, Transporte e Obras e Secretária 
de Educação.  
Nº 003/2024 da Requisição da Unidade 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de construção do 
muro de fechamento e a calçada para oferecer segurança e acessibilidade aos usuários e 
moradores locais da Creche Municipal no Bairro Olhos D’Agua, no Município de Rio 
Paranaíba/MG.  
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A contratação pretendida encontra amparo no planejamento de obras e serviços da Secretaria 
de Infraestrutura, Transporte e obras e do Plano Anual de Compras de Contratações do ano de 
2024 da Secretaria Municipal de Educação. 
 
3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de empresa especializada na construção de muro de fechamento da creche, tem 
como objetivo fornecer segurança aos usuários e limitar o acesso de terceiros ao espaço escolar.   
A construção da creche municipal está em andamento, porém não foi contratada a execução do 
muro de fechamento nas laterais e a calçada. Portanto, para que os alunos possam ir para a 
Creche, ter acessibilidade e permanecer no local com segurança e devido ao desnível do terreno 
ser considerável, será necessário abrir processo licitatório para tal finalidade.  
 
4. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
O objeto em questão compreende a construção de muro de arrimo com bloco de concreto para 
conter o volume de terra e vencer o desnível do terreno e o muro de fechamento com bloco de 
alvenaria.  
Posteriormente à construção, nas faces do muro de arrimo será aplicado impermeabilizante com 
emulsão asfáltica para então, aplicar o chapisco e reboco em argamassa e a pintura acrílica.  
A contratação objeto deste estudo preliminar, adotando como apoio o Projeto Básico elaborado, 
os seguinte requisitos:  
a) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituí-

dos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especifica-

ções técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

b) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigen-

tes e recomendações dos fabricantes; 

c) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos inter-

mediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra; 

d) Empresa de engenharia para execução de serviços de construção, conforme quantitativos 

previstos nos projetos; 

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA/CAU, da qual deverá constar os 

nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem 

executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4°, parágrafo único; 

f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de 

acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função 

de responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com 

características similares ao objeto a ser contratado; 
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g) Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Téc-

nico-operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares 

ao objeto a ser contratado; 

h) Definição de clausulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contra-

tada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e 

infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais 

competitivos para a contratação.  

5. LEVANTAMENTO PRELIMINAR DE BALIZAMENTO DA SOLUÇÃO  
Considerando os serviços descritos nos projetos executivos, são apresentadas duas opções: a 
aquisição dos materiais e a realização dos serviços por servidores efetivos do município ou a 
contratação de empresa especializada em engenharia para execução do serviço.  
Durante visita realizada no local e análise do serviço, levantou-se que o número de servidores 
efetivos para os cargos de pedreiro e ajudante é insuficiente para atender todas as demandas, 
além de demandar maiores esforços na compra de insumos e execução da obra. Assim, 
considera-se viável a solução de contratar uma empresa de engenharia, visto que está possui 
mais expertise, a contratação não irá gerar vínculo empregatício, a obra deverá ser realizada de 
acordo com o Projeto básico e fiscalizada por engenheiros desta Secretaria.    
 
6. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS  
A demanda prevista é resultado do planejamento anual municipal, que por meio de vistorias 
realizadas no local, levantamento detalhado dos serviços e quantitativos dos mesmos, 
elaboração de projetos técnicos e memorial descritivo, resultou na solução para a contratação 
de empresa especializada em engenharia.  
Os anexos do Projeto Básico, como Planilhas Orçamentárias, Projetos Executivo e Memoriais, 
apresentam os quantitativos para cada serviço que compõe a obra de construção do muro de 
fechamento e a calçada para oferecer segurança e acessibilidade aos usuários e moradores 
locais da Creche Municipal no Bairro Olhos D’Agua, no Município de Rio Paranaíba/MG.  
 
7. JUSTIFICATIVA OU EXPOSIÇÃO DA ESTIMATIVA DOS VALORES 
O orçamento para a contratação foi definido, tomando como base os preços disponíveis nos 
sistemas do SEINFRA/MG - Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias e 
SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil.  
A estimativa do valor da contratação foi de R$ 536.708,43 (quinhentos e trinta e seis mil, 
setecentos e oito reais e quarenta e três centavos), a serem pagos com recurso da Secretaria 
de Educação.  
 
8. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR LOTES OU POR ITENS 
O não parcelamento da solução da contratação é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência 
técnica, por manter a qualidade da execução do objeto, haja vista que o gerenciamento do 
andamento dos serviços permanecem o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, o 
cumprimento de cronograma e a observância de prazos com a concentração da responsabilidade 
do contrato e a garantia dos resultados em uma só empresa.  
Além disso, a decisão de realizar ou não o parcelamento passa necessariamente pela análise 
dos prejuízos que podem advir da pulverização excessiva da execução de um determinado 
objeto, seja sob o ponto de vista da gestão como do ponto de vista da perda de economia de 
escala. 
Portanto, verificou-se que não cabe o parcelamento da solução visando propiciar à 
Administração Pública um melhor resultado e assegurado tanto o melhor preço disponível no 
mercado quanto uma prestação dos serviços conforme estabelecido do presente Estudo Técnico 
Preliminar. 
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9. RESULTADOS PRETENDIDOS  
Almeja-se com a obra, a construção de muro de fechamento no entorno da Creche Municipal e 
a calçada para oferecer acessibilidade aos usuários e moradores locais.  
 
10. MEDIDAS RELATIVAS À FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Os serviços para a construção do muro e da calçada serão acompanhados e fiscalizados por 
responsáveis técnicos designados pelo setor solicitante, que observarão se a empresa 
contratada está cumprindo com o projeto executivo, planilha orçamentária, memorial descritivo e 
cronograma físico-financeiro. 
 
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 
Os resíduos sólidos comuns às obras de construção civil serão destinados para aterros com 
licença ambiental vigente.  
 
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Face ao exposto acima, o presente estudo preliminar evidencia a viabilidade da contratação 
pretendida.  
 
13. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA E JUSTIFICATIVA 
Considerando a necessidade do atendimento da demanda e as disposições da Lei n° 
14.133/2021 e, tendo em vista a especificidade do objeto da contratação e da estimativa dos 
preços, sugere-se a adoção da modalidade CONCORRÊNCIA para este procedimento licitatório, 
critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL. 
 
14. ANEXOS TÉCNICOS QUE INSTRUEM O ETP 
O presente Estudo Técnico Preliminar, visando à contratação que especifica, se faz 
acompanhar dos seguintes documentos: 
a) Planilha Orçamentária; 

b) Memória de Cálculo; 

c) Cronograma Físico Financeiro; 

d) BDI; 

e) Projeto Executivo - Civil e Elétrica; 

f) Memorial Descritivo; 

g) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica. 

15. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
As despesas decorrentes da contratação almejada têm previsão na Lei Orçamentária de 2024, 
pelas seguintes dotações orçamentárias, fontes de receitas apropriadas e respectivas fichas: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHA 300: 14.02.00 12.365.0007.1.0107 4 490 51 
 
16. TERMO DE ENCAMINHAMENTO 
Faz-se, por este, o encaminhamento da demanda aos setores de compras e licitações, para as 
providências pertinentes, para efeito do procedimento de contratação, na forma legal. 
 
 

Rio Paranaíba, 27 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MAYCON CRISTIAN DE PAIVA SOUZA 
Secretário de Infraestrutura, Transporte e Obras 

Autoridade Solicitante 
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JULIO FERNANDES 
Secretário de Educação 
Autoridade Solicitante 

 

 

 

 

LIRISLAINE BOAVENTURA DE MELO 
Engenheira Civil - CREA 189.107/D MG 

Agente Técnico 
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